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Prezado(a) servidor(a), 

 

Encontra-se disponível, no CAGEF, a possibilidade dos servidores de realizarem o cadastro de fornecedor 

estrangeiro que não possua um CPF/CNPJ. Com essa alteração, não se faz mais necessário proceder com 

a solicitação de um número administrativo para a SEPLAG 

1. Cadastro por Unidade de Compra 

No cadastro por unidade de compra, também se torna possível cadastrar um fornecedor estrangeiro que 

não possua um CPF ou CNPJ. Inicialmente, clique em Cadastrar.  

https://compras.mg.gov.br/acesso-a-informacoes/manuais/fornecedor/como-cadastrar-fornecedor-estrangeiro/
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Em seguida, a tela abaixo será mostrada e o usuário poderá optar em realizar o cadastro de Pessoa 

Física Estrangeira sem CPF ou de Pessoa Jurídica Estrangeira sem CNPJ. 

 

1.1. Pessoa Física Estrangeira sem CPF 

Inicialmente, para realizar um cadastro por unidade de compra de uma Pessoa Física Estrangeira o usuário 

deverá selecionar o campo desejado. Após a seleção da opção, uma janela de atenção será apresentada 
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para que o usuário escolha a geração ou não de um CPF Administrativo de forma automática.  

 

Em caso negativo, o usuário poderá inserir de forma manual no campo a ser disponibilizado. Clique em 

Salvar para seguir para a página de preenchimento dos dados. 

 

 

Conforme a opção escolhida, o sistema informará um CPF gerado automaticamente ou um preenchido 

anteriormente. Por fim, realize o preenchimento de todas as abas normalmente, respeitando os campos 

obrigatórios sinalizados com um asterísco, até a conclusão da inscrição. 

1.2. Pessoa Jurídica Estrangeira sem CNPJ 

Inicialmente, para realizar um cadastro por unidade de compra de uma Pessoa Jurídica Estrangeira o 

usuário deverá selecionar o campo desejado. Após a seleção da opção, uma janela de atenção será 

apresentada para que o usuário escolha a geração ou não de um CNPJ Administrativo de forma automática.  
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Em caso negativo, o usuário poderá inserir de forma manual no campo a ser disponibilizado. Clique em 

Salvar para seguir para a página de preenchimento dos dados. 

 

 

 

Conforme a opção escolhida, o sistema informará um CNPJ gerado automaticamente ou um preenchido 

anteriormente. Por fim, realize o preenchimento de todas as abas normalmente, respeitando os campos 

obrigatórios sinalizados com um asterísco, até a conclusão da inscrição. 
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2. Solicitação de Inscrição de Fornecedor  

 

A nova funcionalidade de inscrição de fornecedor estrangeiro sem CNPJ, permite ao fornecedor inserir 

novos fornecedores que não possuam um CNPJ.  

 

Para orientações sobre o fluxo, veja as informações contidas na página de orientações  

 

 


